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HISTÓRICO DA OPERAÇÃO
Descrição da operação:APLICAÇÃO

Em 24.04.2019 os membros do COMITÊ DE INVESTIMENTOS após análises da conjuntura,
concluiu  quenão  houve  mudanças  significativas  nos  cenários  desde  a  última  reunião,
portanto a recomendações ainda é de uma moderada cautela nas decisões de investimento
ainda mais que o atual governo se revela cada vez mais frágil  na condução da máquina
pública. As decisões foram as seguintes:aplicar R$ 329.855,09(Trezentos e vinte e nove mil
oitocentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos) recebidos do COMPREV no FUNDO BB
ALOCAÇÕES; aplicar o resgate total dos FUNDOS CEF NOVO BRASIL E CEF ALIANÇA NO
FUNDO CEF ALOCAÇÃO MACRO; transferir  R$ 1.000.000,00(Hum milhão de reais)   do
FUNDO BRADESCO IRF-M1 para o FUNDO BRADESCO SELECTION; do total do repasse
referente ao mês de março no valor de  R$ 2.829.873,85(Dois milhões oitocentos e vinte e
nove   mil  oitocentos  e  setenta  e  três  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos)  manter  R$
2.500.000,00(Dois milhões e quinhentos reais) no FUNDO BB  FLUXO para pagamento dos
compromissos  do mês de abril/19 e aplicar  R$ 329.873,85(Trezentos e vinte e nove mil
oitocentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos) no FUNDO ITAU DUNAMIS FIC
AÇÕES. (Ata 120 de 24.04.19).

CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP – CNPJ nº. 08.070.841/0001-87
 Multimercados - – Art. 8º, III – Ag. 0189 – c/c. 1739-4

Proponente: José Marcos Godinho 
Vieira
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